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PROJETO DE LEI N° 01/2025

Dispée sobre o reconhecimento e o
registro oficial das Trilhas Municipais de
S&o Jodo da Fronteira-Pl, como
patriménio turistico, cultural e
ambiental, e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Séo Joéo da Fronteira-Pl aprova:

Art. 1° Ficam reconhecidas e registradas, no ambito do Municipio de Sio Jodo da
Fronteira-Pl, as trilhas de carater turistico, cultural e ambiental, como parte
integrante do patriménio imaterial do municipio.

Art. 2° As trilhas municipais passam a ser consideradas bens de interesse histérico,
cultural, turistico e ambiental, cabendo ao Poder Pablico
apenas o seu reconhecimento formal.

Art. 3° Fica facultado ao Poder Executivo Municipal, se assim entender
conveniente, regulamentar, apoiar ou celebrar parcerias para fins de
preservacéo, valorizacéo e divulgacdo das trilhas, sem que dai decorra qualquer
obrigacdo de despesa publica.

Art. 4° Esta Lel tem caréater exclusivamente declaratério e néo cria, em nenhuma
hipétese, obrigagdo de natureza financeira para o Municipio.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lel, de iniciativa popular, tem como objetivo
reconhecer e registrar oficiaimente as trilhas municipais de Séo Jo#éo da
Fronteira, consolidando seu valor como patriménio turistico, cultural e
ambiental.

As trilhas representam caminhos histéricos e naturais percorridos
por geragdes, que preservam a identidade local, a meméria coletiva e o
contato direto com a natureza.

A formalizagao em lei visa dar maior visibilidade e valorizagdo a esses
espacos, fortalecendo o orgulho da comunidade e possibilitando futuras
acbes de preservacdo e promogio, sempre de forma facultativa, sem
impor custos ou obrigagdes ao Poder Pablico.

Dessa forma, trata-se de um instrumento legal que reconhece a
importancia das trilhas municipais como parte integrante da histéria e
da cultura de Séo Joéo da Fronteira, sem qualquerimpacto orgamentario
para o municipio.
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